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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  35318.000393/2006­66 

Recurso nº  251.210   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­002.240  –  2ª Turma  
Sessão de  7 de agosto de 2012 

Matéria  DECADÊNCIA 

Recorrente  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Interessado  AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 28/02/2005 

Ementa: DECADÊNCIA. 
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. 

DECADÊNCIA.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
PAGAMENTO ANTECIPADO. 
Ocorrendo pagamento antecipado, aplica­se a regra decadencial expressa no 
§ 4º, Art. 150 do Código Tributário Nacional (CTN), como no presente caso. 

Recurso Especial do Procurador Negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso. 
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(assinado digitalmente) 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO  

Presidente 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Relator 

 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Susy  Gomes  Hoffmann  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de  Oliveira 
Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan 
Junior, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Elias Sampaio 
Freire. 
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Relatório 

Trata­se de Recurso Especial por divergência, fls.0825, interposto pela nobre 
Procuradoria Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN)  contra  acórdão,  fls.  0814,  que  decidiu  em 
declarar  a  decadência  de  parte  do  período  pela  regra  do  artigo  150,  §  4º  do  CTN  para 
provimento parcial ao recurso e, no mérito, em manter os demais valores. 

O acórdão em questão possui as seguintes ementa e decisão: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/1997 a 28/02/2005 

SALÁRIO INDIRETO ­ PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

Para  ocorrer  a  isenção  fiscal  sobre  os  valores  pagos  aos 
trabalhadores a titulo de participação nos lucros ou resultados, 
a  empresa  deverá  observar  a  legislação  especifica  sobre  a 
matéria.  Ao  ocorrer  o  descumprimento  da  Lei  10.101/2000,  as 
quantias  creditadas  pela  empresa  aos  empregados  passa  a  ter 
natureza  de  remuneração,  sujeitas,  portanto,  à  incidência  da 
contribuição previdenciária. 

O  PRL  pago  em  desacordo  com  o  mencionado  diploma  legal 
integra o salário de contribuição. 

DECADÊNCIA. 

0  Supremo  Tribunal  Federal,  através  da  Súmula Vinculante  n° 
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de  24/07/91.  Tratando­se  de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por 
homologação,  que  é  o  caso  das  contribuições  previdenciárias, 
devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional ­ 
CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica­
se  o  artigo  150,  §  4º,  caso  contrário,  aplica­se  o  disposto  no 
artigo  173,  I.  Considera­se  pagamento,  para  tal  fim,  valores 
recolhidos em relação a quaisquer das rubricas, que compõem a 
base de cálculo do tributo, conforme jurisprudência da Segunda 
Turma da CSRF, precedente no Acórdão n° 9202­00.495. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO ­ AUSÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO 
DO TRIBUTO. 

No caso em que o lançamento é de oficio, para o qual não houve 
pagamento antecipado do tributo, aplica­se o prazo decadencial 
previsto no art. 173, do CTN.  

Considera­se  lançamento  de  oficio  a  contribuição  incidente 
sobre  o  pagamento  de  verbas  que  a  empresa  não  considerava 
como sendo base de cálculo da contribuição. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 
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Crédito Tributário Mantido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1º Turma Ordinária da 
Segunda  Seção  de  Julgamento,  por  maioria  de  votos,  em 
declarar a decadência de parte do período pela regra do artigo 
150, § 4 0 do CTN para provimento parcial ao recurso, vencida 
a relatora. Os Conselheiros Julio César Vieira Gomes, Leonardo 
Henrique  Pires  Lopes  e  o  relator,  ressalvando  seus 
entendimentos pessoais, inclinaram­se à jurisprudência da CSRF 
no sentido de considerar a existência de pagamento parcial pelo 
total  da  folha  de  salários  e  não  por  parcela;  no  mérito,  por 
unanimidade de votos, em manter os demais valores, nos termos 
do voto do(a) Relator(a). 

Em seu recurso especial a PGFN alega, em síntese, que: 

1.  O  acórdão  recorrido  declarou  a  decadência  pela  regra 
do Art 150 do CTN mesmo não havendo pagamentos 
parciais  no  período  em  questão,  divergindo  da 
jurisprudência do CARF; 

2.  O  sujeito  passivo  não  antecipou  pagamento  sobre  as 
rubricas lançadas pela fiscalização; 

3.  Em face do exposto, requer a PGFN que o acórdão seja 
conhecido e provido. 

Por despacho, fls. 0835, deu­se seguimento ao recurso especial. 

O sujeito passivo apresentou suas contra razões, fls. 0841, argumentando, em 
síntese, que o acórdão recorrido deve ser confirmado. 

Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Especial. 

A questão em litígio refere­se a qual regra decadencial expressa no CTN deve 
ser aplicada. 

Para a  recorrente,  deve  ser aplicada  a  regra decadencial  expressa no  I, Art. 
173 do CTN, pois não há recolhimentos sobre as rubricas lançadas. Já para o acórdão recorrido 
e para o sujeito passivo, deve ser mantida a aplicação da regra decadencial expressa no § 4º, 
Art.  150  do  CTN,  pois  os  recolhimentos  devem  ser  verificados  pelo  total  da  folha  de 
pagamentos e não sobre rubricas distintas. 

Antes de decidir sobre qual regra decadencial utilizar, cabe deixar claro que o 
fato gerador da contribuição previdenciária é a  totalidade da  remuneração paga ou creditada 
pelos serviços, independentemente do título que se lhe atribua, tanto em relação ao tomador do 
serviço (empresa), quanto do segurado contribuinte. 

Portanto, para a definição da regra decadencial, devemos  levar em conta  se 
houve alguma antecipação de pagamento, não por tipo de remuneração (levantamento) pois é a 
totalidade  desses  pagamentos  que  se  denomina  Salário­de­Contribuição  (SC),  que  é  todo  e 
qualquer pagamento ou crédito feito ao segurado, em decorrência da prestação de serviço, de 
forma  direta  ou  indireta,  em  dinheiro  ou  sob  a  forma  de  utilidades,  habituais  em  relação  ao 
segurado empregado. 

Elucidativo  o  texto  contido  em  decisão  proferida  na  Câmara  Superior  de 
Recursos Fiscais (CSRF), processo 10640.001896/2007­47, pelo nobre Conselheiro Francisco 
Assis de Oliveira Júnior: 

“Feitas essas considerações, para solução da lide ora proposta, 
ainda  resta  dirimir  a  questão  relacionada  ao  recolhimento 
específico da rubrica eventualmente  lançada, conforme defende 
a  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  ou  se  seria 
suficiente  para  caracterização  de  pagamento  antecipado  o 
recolhimento  genérico  relativo  aos  valores  consolidados  na 
folha de pagamento elaborada pelo sujeito passivo. 

Em relação à essa matéria, creio que a solução mais adequada 
deve  considerar  a  regra  matriz  relacionada  efetivamente  à 
definição  de  qual  seria  a  base  de  cálculo  das  contribuições 
previdenciárias.  Nesse  sentido,  observamos  que  à  luz  do  que 
dispõe o inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, o elemento 
jurídico  a  ser  considerado  para  efeito  de  análise  do 
recolhimento  total  ou  parcial  refere­se  à  remuneração  total 
paga, devida ou creditada aos segurados pelo empregador: 

 

Fl. 1745DF  CARF MF

Impresso em 27/09/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 23/09/2012 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 24/09/2012 por
 OTACILIO DANTAS CARTAXO, Assinado digitalmente em 23/09/2012 por MARCELO OLIVEIRA



 

  6

 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6 

I  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas, 
devidas  ou  creditadas  a  qualquer  título,  durante  o  mês,  aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o  trabalho, qualquer que seja a 
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 
de  utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 

Nesse sentido, se eventualmente o sujeito passivo não recolhe o 
tributo  em  relação a  determinada  rubrica  que  acredita  não  ter 
incidência  da  contribuição  previdenciária,  tal  fato  não 
descaracteriza  a  antecipação  de  pagamento  para  o  restante 
calculado  e  recolhido  indicado  pela  folha  de  pagamento  do 
empregador.  

Em  verdade,  o  fracionamento  dessas  rubricas  revela­se 
necessário para  identificação dos requisitos estabelecidos para 
verificação  da  não  incidência  do  salário  de  contribuição  em 
conformidade com as  inúmeras previsões do § 9º do art. 28 da 
Lei  nº  8.212,  de  1991.  Contudo,  o  conjunto  de  situações 
específicas  que  caracterizam  a  contra­prestação  onerosa  do 
empregado pela empresa em nada altera a natureza jurídica de 
cada  uma  dessas  rubricas  que  são,  em  seu  conjunto,  a 
remuneração  devida  ao  segurado.  Em  outras  palavras,  cada 
rubrica é espécie do gênero remuneração.  

Desse  modo,  para  efeito  de  identificação  do  pagamento 
antecipado, não deve ser exigido o  recolhimento  específico de 
uma  ou  outra  rubrica  paga  pelo  empregador,  mas  sim  a 
consolidação  desses  valores  relativos  aos  itens  discriminados 
na folha de pagamento.” 

Portanto,  claro  está  que  qualquer  recolhimento  é  oriundo  do  Salário  de 
Contribuição,  de  sua  totalidade,  como  determina  a  Lei  8.212/1991,  o  que  leva, 
conseqüentemente, a aplicação da regra esculpida no § 4º, Art. 150 do CTN. 

Assim,  como  há  recolhimentos  a  homologar,  fls.  0340  a  0343,  deve  ser 
mantida a decisão recorrida. 
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CONCLUSÃO: 

Em  razão  do  exposto,  voto  em  negar  provimento  ao  recurso  da  nobre 
Procuradoria, nos termos do voto. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 
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